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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ORGANIZADORA 
DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 

1. DO OBJETO 
 
O presente Projeto Básico tem como objeto a contratação de serviços 
especializados em processos de seleção de pessoal, em especial para a 
realização de Concurso Público de provas e títulos, com vista ao provimento de 
cargos de servidores do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Tendo em vista o imperativo reforçado pela Emenda Constitucional nº. 
80/2014 e pela notória evasão na carreira, necessária se faz a realização de 
concurso público, uma vez que esta é a forma constitucionalmente definida para 
o preenchimento das vagas no serviço público. Além disso, o reconhecimento e 
valorização da formação dos trabalhadores como componentes do processo de 
qualificação contribui para a efetivação das políticas públicas como condição 
indispensável para alcançar níveis excelentes de eficiência e eficácia 
administrativas.  
 

2.2. Cumpre mencionar a defasagem do atual quadro técnico especializado da 
Administração da Defensoria Pública do Estado do Paraná e de assessoramento 
aos Defensores Públicos da atividade fim. 
 

2.3. Por fim, a abertura do concurso público foi regulamentada pelo processo n° 
15.592.532-9 e autorizada pela Resolução DPG n° 172/2022. 
 

3. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
 

3.1. O concurso destina-se ao provimento dos seguintes cargos, cujas vagas são 
a seguir disponibilizadas, conforme Resolução DPG 172, de 31 de maio de 2022. 
 
 

CARGO ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA 
Remuneração: R$4.246,31  

 

FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR Nº. VAGAS 

DIREITO 1 + CR 

INFORMÁTICA 1 + CR 

ENGENHARIA 1 + CR 

CONTABILIDADE 1 + CR 

ADMINISTRAÇÃO 1 + CR 

ESTATÍSTICA 1 + CR 

31
10

Inserido ao protocolo 19.563.873-0 por: Camila Hellmann Pichler em: 22/11/2022 14:47. As assinaturas deste documento constam às fls. 52a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbd9d34d26d0867a1d0d9495d4f58eb5.



  

P

A

G

ECONOMIA 1 + CR 

PSICOLOGIA 1 + CR 

SERVIÇO SOCIAL 1 + CR 

*CR = Cadastro de Reserva 

 

CARGO TÉCNICO(A) DA DEFENSORIA PÚBLICA 
Remuneração: R$ 2.123,16 

 
 

CARGO TÉCNICO(A) Nº. VAGAS 

TÉCNICO(A) ADMINISTRATIVO 1 + CR 

 
 

3.2. A Comissão do III Concurso Público para Servidores Públicos da Defensoria 
Pública do Paraná deliberará, juntamente com a contratada, o número de vagas 
que serão destinadas aos candidatos com deficiência, nos termos da Lei 
Estadual n.º 15.139/2006 e Decreto Federal n.º 5.296/2004, e aos candidatos 
afrodescendentes, nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003 devendo ser 
observadas as normativas internas sobre a matéria.   
 

3.3. O concurso terá validade de 2 (dois) anos, renovável por mais 2 (dois) anos. 
 

 
4. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1. O valor da taxa de inscrição para o cargo de Analista da Defensoria Pública 
será de R$ 100,00 (cem reais) e do cargo de Técnico(a) da Defensoria Pública 
será de R$ 60,00 (sessenta reais). 
 
4.2. Caberá à contratada realizar os recolhimentos dos pagamentos das 
inscrições em favor do Fundo da Defensoria Pública. 
 
4.2.1. Para tanto, a contratada deverá utilizar um convênio a ser 
operacionalizado entre o Banco do Brasil e a Defensoria Pública, por meio do 
contrato 1289/2021/SEFA-PR, formalizado entre esta instituição bancária e 
diversos órgãos públicos paranaenses, que a permitirá emitir os boletos das 
taxas de inscrição diretamente em favor do Fundo da Defensoria Pública. 
 
4.2.2 O custo de emissão de cada boleto, de R$ 2,48, será descontado do 
pagamento à contratada. 
   
  4.2.2.1 O custo de R$ 2,48 será descontado tanto para boletos liquidados 
(efetivamente pagos pelos inscritos) quanto para boletos baixados (não pagos 
pelos inscritos). 
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  4.2.2.2 Ao final do prazo das inscrições, o Departamento Financeiro da 
Defensoria Pública fará o levantamento de todos os boletos emitidos em razão 
das inscrições, tanto liquidados quanto baixados, e informará ao Departamento 
de Fiscalização de Contratos, a fim de apurar o valor a ser descontado do 
pagamento à contratada (número de boletos emitidos x R$ 2,48). 
 
  4.2.2.3 O custo de emissão de cada boleto poderá ser reajustado, 
conforme regramento do Contrato 1289/2021/SEFA-PR. 
 
4.2.3 Para realizar o desconto dos custos de emissão dos boletos, a contratada 
apresentará a nota fiscal referente à primeira parcela do pagamento em seu valor 
integral (quantidade de inscritos x valor unitário), e será encaminhada para 
pagamento a diferença entre este valor integral e os custos totais das emissões 
dos boletos. 
 

4.3. Para fins de segurança quanto à prestação do contrato, deverá ser exigido 
garantia no valor de 5% (cinco por cento) do contrato, na forma do artigo 56 da 
Lei 8.666/93.   
 

4.4. As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período de 
30 (trinta) dias e serão realizadas, exclusivamente, por meio da internet, no 
endereço eletrônico da contratada, disponível 24 horas, ininterruptamente, 
durante todo o período de inscrição.  
 

4.5. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser disponibilizado por meio de 
boleto bancário com a devida forma de rastreabilidade que vincule o pagamento 
ao candidato inscrito. 
 

4.6. O Edital do concurso deverá prever as hipóteses de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição, conforme hipóteses legais e normativas internas aplicáveis. 
 

4.7. Caberá à contratada a realização da análise e decisão quanto ao 
deferimento ou indeferimento dos pedidos de isenção, bem como eventuais 
recursos dessa decisão, com a emissão de relatório explicativo a ser entregue à 
Defensoria Pública ao final do período de avaliação dos pedidos, constando a 
relação de pedidos deferidos e o devido motivo legal. 
 

4.8. As análises dos pedidos de isenção de taxa de inscrição deverão ser 
armazenadas para conferência pela Defensoria Pública a qualquer tempo. 
 

4.9. Caso a Defensoria Pública verifique hipótese de irregular concessão da 
isenção de pagamento, sem que exista prazo para exigência de recolhimento 
pelo candidato(a), o valor indevidamente isentado será descontado do próximo 
pagamento da contratada.  
 

4.10. As inscrições observarão as seguintes disposições: 
 
a) a formalização da inscrição implicará na aceitação, pelo candidato, de 
todas as regras e condições estabelecidas no edital de abertura de inscrições; 
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b) os dados ou informações e eventuais documentos fornecidos pelo 
candidato serão considerados de sua inteira responsabilidade; 
c) a formalização da inscrição implicará na concordância, pelo candidato, do 
fornecimento de todos os dados pessoais que forem necessários. 
d) as inscrições de candidatos com deficiência e afrodescendentes 
obedecerão aos mesmos procedimentos descritos nos itens anteriores, 
observando a legislação vigente. 
 
 5. DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇÃO 
 

5.1. Caberá à Defensoria Pública do Estado do Paraná a publicação no Diário 
Eletrônico da Defensoria - DED, do edital do concurso na íntegra, bem como de 
todas as comunicações oficiais necessárias. 
 

5.1.1. Caberá também à contratada a publicação em endereço eletrônico próprio, 
acessível pela rede mundial de computadores (internet), do edital do concurso, 
documentos e comunicações necessárias. 
 
5.2. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva consecução do objetivo 
explicitado neste Projeto Básico, com a observação das normas legais incidentes 
e das disposições a seguir: 
 
a) Elaborar e submeter à aprovação prévia da Comissão do Concurso os editais 
e comunicados a seguir relacionados: 
 

● abertura das inscrições; 

● homologação das inscrições; 

● convocação para as provas objetivas, de redação e de títulos, se e quando 
aplicável; 

● classificação final; 

● convocação para inspeção médica dos candidatos com deficiência; 

● convocação para a Comissão Verificadora da Autodeclaração de 
Afrodescendente. 

● divulgação dos resultados do julgamento dos recursos; 
 
b) Elaborar e submeter à Defensoria Pública do Estado do Paraná os editais 
referentes aos: 

● resultados de todas as etapas do certame; 

● resultado final em três listas, contendo: 
1ª) classificação final e a pontuação, em ordem decrescente, de todos os 
candidatos habilitados, inclusive a dos candidatos com deficiência e 
afrodescendentes;  
2ª) a classificação final e a pontuação, em ordem decrescente, de todos os 
candidatos, com exceção dos candidatos com deficiência e afrodescendentes; 
3ª) a classificação final e a pontuação, em ordem decrescente, dos candidatos 
com deficiência e afrodescendentes; 
 
c) Publicar no endereço eletrônico da contratada todos os editais relacionados 
no item 5.2 e seus subitens e disponibilizar para veiculação no endereço 
eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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6. DA PRODUÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO 
 
A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edital 
do concurso, a ficha de inscrição e os devidos meios de pagamento. 
 

7. DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS 
 

7.1. Em relação ao cadastramento dos candidatos, a contratada deverá: 
 
a) Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações 
digitadas pelo candidato no momento da inscrição, através do formulário de 
inscrição a ser disponibilizado na internet. 
b) Elaborar listas de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os 
seguintes dados: número de inscrição, nome do candidato, CPF, cargo com 
formação da inscrição, horário e local onde farão as provas, documento de 
referência para controle do pagamento da taxa de inscrição ou hipótese de 
isenção. 
 

7.2. As listas constantes do item 7.1, alínea b, deverão ser remetidas em meio 
magnético aos servidores responsáveis, que serão, oportunamente, indicados 
pela Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

7.2.1. Deverá também a contratada fornecer à Comissão Organizadora planilha 
contendo as listas constantes do item 7.1 
 

7.3. Durante o processo seletivo os candidatos deverão encaminhar as 
alterações de endereço para a contratada, até a homologação do Concurso. 
Após a homologação, as alterações deverão ser encaminhadas diretamente à 
Defensoria Pública do Paraná. 
 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS 
 
8.1. A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de 
atendimento, localizada em sua sede, a fim de orientá-los em todas as etapas 
do concurso, por meio de e-mail, fax, telefone (DDD 41) ou carta, sem qualquer 
cobrança pelas informações prestadas aos candidatos. 
 

8.2. Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos 
em até 5 (cinco) dias úteis. 
 

8.3. A contratada deverá encaminhar cartão de convocação para a realização 
das provas a todos os candidatos inscritos, contendo: nome, número do 
documento de identidade, CPF, local de realização das provas, número de 
inscrição, característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a candidatos 
com deficiência e afrodescendentes) e o cargo correspondente com a devida 
formação, quando for aplicável. 
 

8.4. Os cartões de convocação deverão ser encaminhados ao e-mail fornecido 
pelo candidato. 
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8.5. Deverá ser disponibilizada no endereço eletrônico da contratada, consulta 
ao local de provas por CPF ou RG do candidato, permitindo obter informações 
idênticas às contidas no cartão de que trata o item 8.3. 
 

9. DO CRONOGRAMA 
 
9.1 O cronograma de execução do concurso público atenderá ao seguinte 
calendário provisório: 
 
1. Publicação do edital de abertura do concurso; 
2. Recursos contra o edital; 
3. Divulgação do edital pós recurso e período de inscrições; 
4. Confirmação da inscrição;  
5. Pedido de isenção da taxa de inscrição;  
6. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
7. Recurso contra indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 
8. Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento do pedido de 
isenção da taxa de inscrição 
9. Solicitação de atendimento especial;  
10. Pagamento das taxas de inscrição; 
11. Homologação das inscrições; 
12. Divulgação do comprovante de ensalamento da prova objetiva; 
13. Realização da prova objetiva; 
14. Divulgação do gabarito; 
15. Recurso das questões objetivas; 
16. Disponibilização das respostas aos recursos e gabarito definitivo; 
17. Divulgação da correção das redações. 
18. Recurso da correção das redações. 
19. Disponibilização das respostas aos recursos das redações; 
20. Divulgação das notas e classificação dos candidatos e convocação para 
a entrega de títulos; 
21. Convocação para a Comissão Verificadora da Autodeclaração de 
Afrodescendente. 
22. Divulgação do resultado da Comissão Verificadora da Autodeclaração de 
Afrodescendente. 
23. Recurso contra o resultado da Comissão Verificadora da Autodeclaração 
de Afrodescente. 
24. Divulgação do resultado dos recursos contra decisão da Comissão 
Verificadora da Autodeclaração de Afrodescente. 
25. Divulgação da nota da prova de títulos;  
26. Recurso contra a nota da prova de títulos;  
27. Resultado dos recursos da prova de títulos; 
28. Resultado final. 
29. Homologação do concurso. 
 
9.2 O cronograma de execução do concurso público será estabelecido por 
acordo entre as partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso 
de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente 
da vontade das partes, será feita a compensação em número de dias de atraso. 
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10. DAS ETAPAS 
 

10.1. O Concurso Público terá as seguintes etapas: 

● Primeira fase: prova objetiva – classificatória e eliminatória. 

● Segunda fase: prova de redação e uma questão dissertativa (para o cargo 
de Analista) – classificatória e eliminatória. 

● Prova de títulos – classificatória. 

 
11. DAS PROVAS OBJETIVA E DE REDAÇÃO 
 
11.1 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório sendo constituídas 
conforme os quadros a seguir: 
 

CARGO TÉCNICO(A) DA DEFENSORIA PÚBLICA 
 

Conhecimentos Nº de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

máxima 

Pontuação 

mínima 

Língua portuguesa 15 2 

100 60 

Raciocínio lógico 10 1 

Noções sobre a Lei 
Orgânica da Defensoria 
Pública e do Estatuto dos 
Servidores e Servidoras da 
Defensoria Pública do 
Estado do Paraná; 

10 
 

2 

Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 

15 
 

2 

Conhecimentos Gerais 10 1 

 
 

CARGO ANALISTA DA DEFENSORIA PÚBLICA 
 

Fase Conhecimentos Nº de 
questões 

Valor 
da 

questão 

Pontuação 
máxima 

Pontuação 
mínima 

Primeira 
fase 

Língua portuguesa 5 2 

100 60 

Raciocínio lógico 5 2 

Noções sobre a Lei 
Orgânica da Defensoria 
Pública e do Estatuto dos 
Servidores e Servidoras 
da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná; 

5 
 

2 

Noções de Direito 
Administrativo e 
Constitucional 

10 1 

Conhecimentos Gerais 5 2 

Específicos 20 2,5 

Segunda 
fase 

Questão Dissertativa 1 50 
100 60 

Redação 1 50 
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11.2. A segunda fase, consistindo de uma questão dissertativa e uma redação, 
que somente será aplicada ao cargo de analista e será realizada no mesmo dia 
da Prova Objetiva, terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

11.2.1. A questão dissertativa versará sobre os tópicos do conhecimento 
específico exigido e será limitada a 25 (vinte e cinco) linhas. 
 

11.2.2. A Redação deverá ter como base a apresentação de dois ou mais textos 
(ou fragmentos de textos) para que os candidatos interpretem e discorram sobre 
o tema proposto a partir da leitura dos textos. 
 

11.2.3. A Redação poderá versar sobre qualquer conteúdo programático do 
edital.  
 

11.3. Somente terão a questão dissertativa e redação corrigidas os candidatos 
que obtiverem a pontuação mínima de 60% na Prova Objetiva. 
 

11.4. Serão considerados aprovados na segunda fase os candidatos que 
alcançarem, pelo menos, 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima de 
100, atribuída na segunda fase. 
 
11.5. A primeira e segunda fase, para ambos todos os cargos, deverão conter 
questões e temas elaborados especificamente para o presente concurso, que 
não constem de livros e/ou canais eletrônicos de ampla divulgação, com cópias 
idênticas ou com pequenas alterações na ordem das alternativas e/ou 
substituição de alguns elementos gramaticais do enunciado.  
 

11.6 Adotar critérios de desempate que observem o estabelecido no Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/2003). 
 

11.7 As provas deverão conter questões sobre racismo estrutural e relações de 
gêneros, observando o contido na Deliberação CSDP n° 022, de 09 de outubro 
de 2020, link: 
https://www.defensoriapublica.pr.def.br/modules/conteudo/conteudo.php?conte
udo=758  
  

11.8. A contratada deverá garantir condições especiais para a realização das 
provas, de acordo com a necessidade específica dos candidatos com 
deficiência, solicitadas pelo candidato ao encaminhar o laudo médico. 
 

11.9. Deverá ser adotado mecanismo de segurança de identificação do 
candidato que permita à contratada, no momento da convocação para a posse, 
a análise e emissão de laudo técnico para comprovar se o candidato é o mesmo 
que realizou a prova. 
 

11.10.  As folhas de respostas das provas deverão ser personalizadas e 
identificadas por meio do mecanismo de segurança que não permita 
identificação do candidato durante o período de correção. 
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11.11. As folhas de respostas das provas deverão ser adequadas ao sistema de 
correção e avaliação, por meio de digitalização e sistema de processamento de 
dados. 
 
 11.12. O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão 
feitos, obrigatoriamente, à caneta. 
 
11.13. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser 
produzidos em impressora de alto desempenho, que garantam a qualidade de 
impressão e a legibilidade, utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, 
nove pontos. 
 

11.14. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as 
instruções necessárias à realização da prova. 
 

11.15. A contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os 
cadernos de questões, produzidos em quantidade suficiente às necessidades do 
concurso público. 
 

11.16. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio ou 
contratado, com acesso restrito à equipe da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná e à equipe da contratada, vedado qualquer meio de comunicação 
externo. 
 

11.17. A impressão das provas e a digitalização das folhas de respostas poderão 
ser acompanhadas, in loco, por equipe da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná. 
 

11.18. Os gabaritos das provas deverão ser divulgados nos endereços 
eletrônicos da contratada e da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
conforme data a ser oportunamente definida. 
 

11.19. A contratada deverá submeter cinco diferentes propostas de redação para 
aprovação prévia de comissão da Defensoria Pública, a qual deverá assinar 
termo de sigilo. A prova versará por um dos modelos a ser decidido pela 
contratada. 

 
12. DA ENTREGA E AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 

12.1. Somente serão convocados para a entrega de títulos os candidatos que, 
na prova objetiva, acertarem, ao menos, 60% (sessenta por cento) das questões 
em toda a prova objetiva, e, no caso do cargo de analista, 60% da pontuação 
máxima atribuída à segunda fase. 
 
12.2. O edital de convocação determinará o prazo de entrega dos documentos 
representativos dos títulos para avaliação. 
 

12.3. Caberá à contratada o recolhimento dos títulos e avaliação dos mesmos. 
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12.4. A contratada deverá armazenar cópia dos títulos apresentados em meio 
digital, com a devolução dos originais aos candidatos. 
 

12.5. Deverá ser apresentado relatório da avaliação dos títulos à Defensoria 
Pública, com armazenamento dos processos para posterior conferência. 

 
12.6. A pontuação atribuída aos títulos não poderá, na sua avaliação total, 
ultrapassar 10 (dez) pontos.  
 

13 DA BANCA EXAMINADORA 
 
13.1. A contratada pela Defensoria Pública do Estado do Paraná será 
responsável pela contratação e treinamento dos profissionais que irão compor 
as bancas elaboradoras das provas, que efetuará a correção das questões 
dissertativas, das redações e julgamento dos títulos. 
 
13.2. Dentre os examinadores que irão compor a banca examinadora, deverá 
haver pelo menos um profissional que trabalhe ou tenha trabalhado em qualquer 
uma das Defensorias Públicas Estaduais do Brasil. 
 

13.2.1 Fica autorizado a contratada a preencher os requisitos do item 13.2 
através da contratação de agentes autônomos. 
 
13.3 Os componentes da banca examinadora deverão ter titulação igual ou 
superior à exigida para os cargos e formações. 
 
13.4. Todos os componentes da banca examinadora deverão possuir experiência 
prévia na formulação e correção de provas de concurso de no mínimo 03 (três) 
certames, e pelo menos um dos componentes deverá possuir experiência prévia 
de no mínimo 05 (cinco) certames.  
 
 
   14. DO PESSOAL 
 

14.1. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente 
que garanta o atendimento aos candidatos. 
 
14.2. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação 
dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para 
proceder à identificação dos candidatos. 
 
14.3. A contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das provas 
objetivas e da segunda fase, composta, no mínimo, por: 

● 02 (dois) fiscais por sala, para até 60 candidatos por sala, mais reserva 
de 10%; 

● 01 (um) fiscal na entrada dos sanitários, munido de detector de metal; 

● ambulâncias (motorista, médico e enfermeiro) em locais estratégicos na 
cidade de realização do certame; 

● serviço de limpeza adequado; 

● 02 (dois) seguranças por local de prova; 
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● 01 (um) coordenador por local de prova. 
 

14.4. A contratada deverá dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística 
em todas as etapas do concurso, para fins de elaboração de editais, 
comunicados, instruções aos candidatos e demais documentos necessários 
 

14.4.1 As assessorias técnica, jurídica e linguística será comprovada através de 
profissionais com experiência de no mínimo três concursos públicos anteriores, 
devendo a assessoria jurídica possuir ainda inscrição ativa na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
 

14.5. Não haverá vínculo empregatício, previdenciário, fiscal ou comercial entre 
a contratante e os prestadores de serviços da contratada, nos termos do Art. 71, 
§ 1º e § 2º, da lei 8666/93. 
 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

15.1. A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para 
subsídios jurídicos ao seu alcance, referentes à defesa da validade do concurso 
público.  
 

15.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico da contratada, com o preenchimento e envio 
on-line para a contratada, mediante recibo. 
 

15.3. As situações nas quais será admitido recurso, bem como os respectivos 
prazos, serão oportunamente definidas pela contratada em conjunto com a 
Comissão do Concurso. 
 

16. DOS MECANISMOS DE SEGURANÇA 
 
16.1. As áreas internas da contratada, onde serão elaboradas as provas, deverão 
possuir acesso restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo 
ser utilizados computadores não conectados às redes interna e externa. 
 

16.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados 
em envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, selado com dispositivo 
próprio (aba autocolante), de forma a não permitir abertura involuntária, sem 
danificar a embalagem. Os cadernos ficarão guardados em cofre especial da 
Contratada, que se incumbirá de transportá-los para as cidades de aplicação das 
provas. As caixas serão recepcionadas pela equipe de frente que providenciará 
local seguro até o dia da aplicação das provas. 
 

16.3. O local de impressão das provas deverá ser filmado 24 (vinte e quatro) 
horas, devendo os arquivos de filmagem ser arquivados na sua integralidade, 
em sequência cronológica, até que ocorra a homologação do concurso. 
 

16.4. Os envelopes plásticos contendo os cadernos, bem como o material para 
aplicação das provas serão acondicionados em caixas de papelão devidamente 
lacradas e cintadas para o transporte aos locais das provas. 
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16.5. O candidato poderá ser excluído do certame se estiver fazendo uso de 
qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação, cabendo à 
contratada providenciar meios para a guarda e restituição de equipamentos 
eletrônicos. 
 

16.6. A contratada deverá utilizar detectores de metais na entrada dos sanitários 
de cada local de aplicação das Provas, onde os objetos eletrônicos deverão ser 
guardados em embalagem específica fornecida pela contratada.  
 

16.7. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar 
absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do certame, em conjunto com a 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

16.8. A Comissão do Concurso poderá realizar diligência, antes da assinatura do 
contrato, para verificar a capacidade técnico-operacional da instituição a ser 
contratada. 
 

17. DOS RESULTADOS 
 

17.1. Efetuadas as correções, a contratada deverá encaminhar, diretamente à 
Comissão do Concurso, as listagens de candidatos com os resultados das 
provas, em meio magnético, compatível com a plataforma Windows, conforme 
discriminado a seguir: 
 
a) habilitados, em ordem alfabética, por cargo e formação, contendo: 
número de inscrição, nome, número do documento de identidade, total de pontos 
e classificação; 
b) habilitados, em ordem de classificação, por cargo e formação, contendo 
os mesmos dados da lista anterior; 
c) lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem 
alfabética, contendo número de inscrição, nome, número do documento de 
identidade, notas das provas, total de pontos e classificação; 
d) listas individuais dos candidatos com deficiência e afrodescendentes 
habilitados, em ordem alfabética, por cargo e formação, contendo número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade, total de pontos e 
classificação; 
e) listas individuais dos candidatos com deficiência e afrodescendentes 
habilitados, em ordem classificatória, por cargo e formação, contendo número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação; 
f) relação dos candidatos habilitados, por cargo e formação, em ordem 
alfabética, com endereço, telefone e e-mail; 
g) estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados. 
 

17.2. Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição 
e/ou CPF e código de acesso disponibilizado pela Contratada, deverão ser 
disponibilizados no endereço eletrônico da contratada e da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná 
 

42
10

Inserido ao protocolo 19.563.873-0 por: Camila Hellmann Pichler em: 22/11/2022 14:47. As assinaturas deste documento constam às fls. 52a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbd9d34d26d0867a1d0d9495d4f58eb5.



  

P

A

G

18. DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA BANCÁRIA, 
ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS 
 

18.1. A contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento 
do pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o 
material relativo ao concurso, de postagem de comunicados e de taxas, bem 
como encargos e impostos e outras despesas. 
 
 

19. DOS LOCAIS E DATAS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 

19.1. As provas serão realizadas na cidade de Curitiba, sendo de inteira 
responsabilidade da contratada a contratação dos locais onde deverá ser 
realizada cada etapa. 
 
19.2. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles 
que possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos 
candidatos, facilidade de acesso, inclusive pelos candidatos com deficiência, e 
sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 
 

19.3. Os locais escolhidos devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos 
de ensino, localizados nas zonas centrais ou de fácil acesso, considerando-se a 
utilização de transporte coletivo pelos candidatos. 
 

19.4 A escolha da data da realização das provas deverá observar a Lei Estadual 
16.653, de 09 de dezembro de 2010. 
 

20. RESPONSABILIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
Será competência da Defensoria Pública do Estado do Paraná: 
a) Supervisionar a execução do contrato. 
b) Aprovar o edital e homologar o concurso. 
c) Efetuar o pagamento do valor estipulado, dentro do prazo estabelecido. 
d) Elaborar, em comum acordo com a contratada, todos os Editais e 
comunicados pertinentes ao Concurso Público, sendo certo que, havendo 
necessidade de alteração dos referidos Editais, o custo será suportado pela parte 
que houver dado causa; 
e) Publicar no Diário Eletrônico da Defensoria, os Editais de: 

● Abertura de Inscrições; 

● Lista contendo os nomes dos candidatos com deficiência que terão os 
pedidos de condições especiais para realização das provas deferidos e 
indeferidos; 

● Convocação para as Provas; 

● Resultados das Provas; 

● Homologação e outros editais pertinentes ao Concurso. 
f) Fiscalizar o julgamento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
g) Acompanhar a execução do concurso; 
h) Indicar comissão para homologar as propostas de redação.  
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i) Compor e convocar a Comissão Verificadora da Autodeclaração de 
Afrodescendente. 
j) Informar à contratada a data de homologação do Concurso Público; 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além de outras obrigações já previstas neste Projeto Básico, deverá a 
contratada: 
a) Iniciar os serviços, objeto deste Projeto Básico, em até cinco dias úteis 
após a data de publicação do seu extrato no Diário Eletrônico da Defensoria 
Pública, apresentando cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, onde estejam discriminados todos os 
prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas. 
b) Prestar pronto atendimento aos candidatos ou terceiros (pessoas físicas 
ou jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos 
regulamentos do concurso, tornando disponíveis para tanto: linha telefônica, 
correio eletrônico (e-mail), fac-símile, internet, correspondência e outros. 
c) Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-
se pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer 
informações que comprometam a sua realização. 
d) Receber e processar os pagamentos da taxa de inscrição. 
e) Decidir os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
f) Designar responsáveis pela instauração e condução do processo seletivo. 
g) Especificar os conteúdos das provas Objetiva e de Redação, em conjunto 
com a Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
h) Elaborar o Edital do Concurso em conjunto com a Defensoria Pública do 
Paraná. 
i) Elaborar as provas, através da Banca Examinadora, imprimir, 
acondicionar e manter o sigilo das questões das provas.  
j) Providenciar folha de respostas em número suficiente para a distribuição 
aos candidatos inscritos. 
k) Corrigir as redações dos candidatos classificados. 
l) Receber, processar e julgar os recursos apresentados. 
m) Apresentar à Defensoria Pública do Estado do Paraná, dentro dos prazos 
estabelecidos no cronograma acima mencionado, as relações de candidatos 
aprovados e classificados no concurso. 
n) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
o) Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução 
irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes 
despesas, no todo ou em parte, de serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação, desde que, 
comprovadamente, tenha dado causa ao vício, defeito ou incorreção, 
observadas todas as possibilidades de defesa, conforme legislação pertinente. 
p) Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e 
indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros 
benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal 
que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do 
contrato. 
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q) Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do 
concurso público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que, 
comprovadamente, tenha dado causa ao fato ou ação lesiva, observadas todas 
as possibilidades de defesa, conforme legislação pertinente. 
r) Responsabilizar-se pela Perícia Médica a ser realizada nos candidatos 
com deficiência, arcando com eventuais despesas disto decorrentes; 
s) Providenciar a aplicação das provas em locais de fácil acesso na cidade 
de Curitiba. 
t) Providenciar todas as autorizações necessárias para a realização das 
provas, junto às autoridades públicas dos locais. 
u) Receber, processar e julgar os títulos apresentados. 
v) Apresentar garantia para cumprimento do contrato, conforme artigo 56 da 
Lei 8.666/93. 
 
 

22. DO PAGAMENTO 
 
22.1 O preço global dos serviços será estimado compreendendo uma projeção 

de 12.833 (doze mil oitocentos e trinta e três) inscritos, distribuídos nos cargos 

de Técnico (4.231) e Analista (8.602).  

 

22.2 Os pagamentos obedecerão ao disposto no item 22.8 e se iniciarão 

somente após a conclusão da etapa de inscrições, tomando por base número 

total de inscritos. 

 

22.3 Não será permitida, em qualquer hipótese, a realização de pagamentos por 

serviços, fases ou etapas não executadas integralmente ou em desacordo com 

o cronograma de desembolso estipulado. 

 

22.4. Após o recebimento definitivo de cada umas das parcelas do objeto pelo 

responsável pelo acompanhamento, de acordo com os valores e o cronograma 

de desembolso estipulados, os pagamentos serão efetuados na forma de 

depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA em até 30 

(trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, 

nos termos do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do 

recebimento definitivo. 

 

22.5. Os pagamentos ficam condicionados à manifestação da Comissão 

Organizadora, que se dará no prazo de até 15 (quinze) dias contados do 

recebimento do documento de cobrança, mediante termo circunstanciado 

emitido após a verificação da conformidade dos serviços executados e do 

cumprimento das obrigações acessórias. 
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22.6. Eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 

para outras praças ou agências são de responsabilidade da instituição 

organizadora. 

 

22.7. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis. 

22.8 O pagamento da prestação dos serviços a que se refere este Projeto Básico 

será efetuado em 04 (quatro) parcelas, da seguinte forma: 

● 1 ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor contratado a ser pago após 

a homologação das inscrições; 

● 2ª parcela: 40% (quarenta por cento) do valor contratado a ser pago após 

a entrega dos resultados das Provas Objetiva e da segunda fase; 

● 3ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor contratado a ser pago após a 

entrega dos resultados da Prova de Títulos; 

● 4ª parcela: 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado a ser pago 

após a entrega dos resultados finais. 

 

22.9 Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 

encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 

Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

 

22.10 A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 

pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

22.11 Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 

em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

 

22.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para 

pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão 

pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o 

critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

 

22.13 A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

22.14 Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 
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23. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
Deverá a contratada demonstrar os seguintes itens: 
 

23.1. Ter realizado ao menos três concursos públicos com a participação mínima 
de 3.000 (três mil inscritos). 
 

23.2.  Ter realizado ao menos três concursos envolvendo as três fases similares 
ao presente (prova objetiva + prova dissertativa e/ou redação + títulos). 
 

23.3. Ter confeccionado provas objetivas para cada um dos cargos e área de 
formação exigidos no presente em ao menos três certames, sendo 
desnecessário que tenham ocorrido concomitantemente todos eles. 
 

23.4. Ter confeccionado e corrigido provas de redação em ao menos 5 concursos 
distintos. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
24.1 É vedada a subcontratação do objeto. 
 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. O concurso destina-se ao provimento de cargos atualmente vagos, que 
vierem a vagar ou que forem criados dentro do prazo de validade previsto no 
edital de abertura de inscrições, o qual passa a contar da publicação do resultado 
final. 
 

25.2. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

26 DO PREÇO 
 
26.1 No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim 
como eventuais custos referentes à biossegurança (inclusive relacionado à 
COVID-19 e suas variantes), nos termos da legislação vigente (atual e 
posteriores), bem como a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da 
geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens 
e serviços, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 
 
26.2 Incluem-se também todas as despesas da contratação indicadas neste 
Termo de Referência (Projeto Básico). 

 
27 DA FISCALIZAÇÃO 
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27.1. Será designado representante pela autoridade competente para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
27.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 
120, inciso II, da Lei Estadual n° 15.608/07. 
 
27.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do instrumento contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
27.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
28 DO RECEBIMENTO 
 
28.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo 
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita 
do contratado, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos 
documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 
CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos 
da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 
demais documentos pertinentes à contratação. 

 
28.1.1. Em se tratando de serviços, será recebido provisoriamente em até 
5 (cinco) dias úteis da comunicação escrita do CONTRATADO; 
 
28.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos 
previstos taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo 
neste caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado 
dispositivo. 
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28.2. O objeto será recebido definitivamente, somente mediante a presença do 
documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 
empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações 
necessárias perante o fisco, nos termos da legislação pertinente, bem como após 
a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação requeridos no 
procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

 
28.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e 
federal; 
 
28.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 
 
28.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 
28.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade 
expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu 
exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou solicitar 
que a CONTRATADA o apresente. 

 
28.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando 
se verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela 
CONTRATADA, o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a 
contar do zero a partir da regularização da pendência. 
 
28.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes 
prazos: 

 
28.3.1. Quando se tratar de serviços, será realizado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto contratual ao 
contratado, que não pode ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, salvo quando 
houver previsão expressa e justificada no procedimento de contratação da 
licitação. 
 
28.4. No caso de recebimento definitivo de objeto contratual cujo valor supere 
R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão 
específica pela autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 
 
28.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 
os itens anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, 
mediante comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 
 
28.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e 
consequente liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 
(dez) dias para realizar o ateste do documento de cobrança, a contar do 
recebimento de todos os documentos elencados nos itens anteriores. 
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28.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 
diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 
semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante 
devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 
 
28.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto contratual 
que apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem 
como realizar possíveis adequações necessárias, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
28.9. O recebimento definitivo do objeto contratual fica condicionado à 
demonstração de cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações 
assumidas, dentre as quais se incluem a apresentação dos documentos 
pertinentes, conforme descrito no item 28.2, e demais documentos 
complementares. 
 
28.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto contratual não excluem 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução/prestação do objeto. 
 
28.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação 
da totalidade do objeto contratual indicado na ordem de fornecimento/serviço, 
sendo vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 
 
28.11.1. Caso a prestação do objeto contratual seja estipulada de forma 
parcelada, os recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por 
ocasião entrega da última parcela do objeto da Ordem de Fornecimento/Serviço, 
quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos 
serviços, desde que observadas as demais condições do Termo de Referência. 

 
29 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
29.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, 
garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na 
Lei Estadual n° 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por 
meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, quais sejam: 
I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 
procedimento licitatório ou da contratação;  
II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na 
hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 
estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto;  
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras:  
a) não manutenção da proposta; 
b) apresentação de declaração falsa; 
c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 
d) inexecução contratual; 
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e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 
f) abandono da execução contratual; 
g) apresentação de documento falso; 
h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente; 
i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 
específico;  
k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à 
ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91;  
m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 
hipóteses: 
a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração;  
b) não manutenção da proposta;  
c) abandono da execução contratual; 
d) inexecução contratual. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 
a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 
b) apresentação de documento falso;  
c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente;  
d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 
específico; 
f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à 
ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 
h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei.  
29.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
30 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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30.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei n° 13.709/2018 (LGPD), Lei Complementar Federal n° 
123/2006, Lei Estadual n° 15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e a Lei Federal n° 
8.078/1990. 
 
30.2. Aplica-se também, no que couber, a Instrução Normativa n° 142/2018 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
30.3. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 
casos omissos 
 
 

Curitiba, data da assinatura digital. 
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